
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 02/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE/LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA/LOCADORA: ACONTURS – ASSOCIAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS E EX-CONSELHEIROS TUTELARES DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, CNPJ Nº 10.604.267/0001-41 
 
OBJETO: Em atenção ao sistema de garantia de direitos das crianças e adolescentes, em 
atenção a formação continuada com o objetivo de melhor atender, proteger, 
disponibilizaremos ao colegiado do Conselho Tutelar, uma formação específica juntamente 
a ACONTURS - Associação dos Conselheiros e Ex Conselheiros Tutelares do Rio Grande 
do SUL. Desta forma justifica-se as inscrições dos Conselheiros Tutelares na 1ª Formação 
Continuada ACONTURS 2024, que se realizará nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2024, no 
Auditório CPERS Sindicato, em Porto Alegre - RS. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, III, “f” da lei 14.133/21 e  alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 
 
PRAZO: imediato 
 
PAGAMENTO: imediato 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2047-333903922000000 – Exposições, Congressos e Conferencias - SEMASH 
 
 

Portão/RS, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
                                                              DELMAR HOFF 

                                                               Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886081004

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2024.02.09 12:08:45 
-03'00'
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ACONTURS - ASSOCIACAO DOS CONSELHEIROS E EX-CONSELHEIROS 
TUTELARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CPF/CNPJ: 10.604.267/0001-41

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:08:28 do dia 09/02/2024 , com validade até o dia 10/03/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5GDd8rR81Z2nBOeHhAFW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 

 

DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 
RECURSOS             ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 09/02/2024 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2047 



 
 

 

Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que dispõe o art.72 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a inscição na 1ª Formação Continuada ACONTURS 2024, que se realizará nos dias 

20 e 21 de fevereiro de 2024, no Auditório CPERS Sindicato, em Porto Alegre - RS, justifica-se a escolha 
da contratada ACONTURS – ASSOCIAÇÃO DOS CONSELHEIROS E EX-CONSELHEIROS 
TUTELARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ Nº 10.604.267/0001-41, no 
valor global de R$ 1.000,00 (um mil reais), sendo a inscição individual para cada participante na quantia 
de R$ 200,00 (duzentos reais) tanto à justificativa de exclusividade no oferimento do curso de 
capacitação, quanto a habilitação da contratada, além da caracterização e comprovação da situação 
fática que autoriza a Inexigibilidade de Licitação n° 02/2024 por meio de Parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado, conforme 

pesquisa de preços realizado por meio da plataforma Licitacon-Cidadão, disponibilizada pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Sul, onde percebe-se que o peço é o mesmo praticado no ano anterior. 
A escolha da contratada se deu pela exclusividade comprovada por meio de apresentação de 
documentos. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empreas supracitada é compatível e 

não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando vinculada a verificação da 
habilitação.  

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 

instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- administradores da 
empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na 
presença da autoridade superior a quem relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, o 
conhecimento delas. 
 

Portão, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereria 

AGENTE ADMINISTRATIVO

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E  
RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

CAROLINA 
MARTINS 
PEREIRA

Assinado de forma digital 
por CAROLINA MARTINS 
PEREIRA 
Dados: 2024.02.09 12:22:13 
-03'00'
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